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PORTARTA N'n3/2025 Buritinópolis-GO, l0 de junho de 2025.

CONCEDE TÉNNS A SERVIDORA
PÚBLrcA mUNICIPAL EDNA SoUSA
MARES SANTANA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, Estado de Goiás, no u§o de suas

atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, e considerando as

disposições da Lei municipal n' I16i2009:

RESOLVE:

Art. lo - Conceder fÉnUS a servidora pública municipal EDNA SOUSA MARES SANTANA,
inscrita no CPF sob o no 909.XXX.XXX-34, ocupante do cargo de Agente de Serviço de Higiene e

Alimentação, lotada na Semetaria Municipal de Educação, pelo período de 30 (trinta) dias, com início
em 01 de julho de2025 à 30 de julho de 2025.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, revogando-se as disposições
em contrario.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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MARCILENE

Prefeita Municipal

Praça dqs Poderes, QD. 33, SrN - Centro, CEP: 73.975'000 - Buritinópolis'Go'
Telefone: (62) 3406-1 í 73 E-mail: prefeitura@buritinopolis.go.gov'br

;:§""t§tbllüf


